
 

 

LEI N.º 1485/2016 
 
 
EMENTA : Autoriza o reajustamento dos vencimentos, proventos, pensões, 

subsídios e gratificações e contraprestação pecuniária, devidos, 
respectivamente, aos servidores públicos, ativos e inativos, 
pensionistas e conselheiros tutelares, os quais não enquadrados nas 
hipóteses das Leis 1473 e 1474/16. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou, e Eu, Luiz Alberto Vicente, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o 

reajustamento, na importância de 11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento), 
nos vencimentos, proventos, pensões, subsídios, gratificações e  contraprestação 
pecuniária, devidos, respectivamente, aos servidores públicos, ativos e inativos, 
pensionistas e conselheiros tutelares, não enquadrados nas hipóteses das Leis 
Municipais 1473 e 1474/2016, em conformidade com os ditames da Lei 1472/16 
e art. 7º da Constirtuição Federal de 1988. 

 
Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
         EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ASSAÍ, ESTADO 

DO PARANÁ, AOS 06 DIAS DE ABRIL DE 2016. 
 
 
 
 
                Claudio Roberto Prudencio                    Luiz Alberto Vicente 
                Chefe de Gabinete                       Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 


